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RESOLUÇÃO Nº. 344/2024 
 

 
SÚMULA: Concede Férias Regulamentares à Servidora deste Instituto de Previdência 
dos Servidores Públicos do Município de Tibagi e dá outras providências. 
 
 
O Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de 
Tibagi, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com base na Legislação 
vigente, em especial o constante no art. 97 da Lei 3.015 de 24 de abril de 2023, 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Tibagi-PR. 

 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - CONCEDER à Servidora abaixo identificada férias regulamentares conforme quadro especificado, por um período de 20 
(vinte) dias, tendo em vista requerimento arquivado na Divisão de Pessoal. 

 

SERVIDORA CARGO PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO 

CLEUSA PEDROSO MOREIRA 
AUXILIAR 

ADMINISTRATIVA 
16/11/2023 A 15/11/2024 

06/01/2025 a 15/01/2025 

06/08/2025 a 15/08/2025 

 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

Tibagi, 21 de novembro de 2024. 
 

 
 
 

 
NEREU JUNIO DE ALMEIDA  

DIRETOR–PRESIDENTE 
DECRETO Nº. 932/2023 

 
 
 
 

NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSOS FEDERAIS 
 

OMunicípio de Tibagi, nos termos da Lei Federal 9.452 de 20 de março de 1997, NOTIFICA os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as 
entidades empresariais, a liberação do seguinte recurso do Governo Federal: 
 

Nº Convênio 944904/2023 

Órgão Concedente Ministério do Esporte 

Data do recebimento:  19/11/2024 

Valor recebido: R$ 429.750,00 

Destinação dos recursos: 
Reforma de Centro de Treinamento de Canoagem, no 
município de Tibagi/PR 

Agência: 4404-0 

Conta: 0066470307 

 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE TIBAGI - CMDCA 
Criado pela Lei Municipal nº 3.003, de 23 de março de 2023 

RESOLUÇÃO 33/2024 

Dispõe sobre recomendação quanto à Secretaria Administrativa do Conselho 
Tutelar. 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Tibagi, no uso de suas atribuições legais, com base na Lei Federal nº 
8.069/1990 que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e na Lei Municipal nº 3.006 de 23 de março de 2023 que dispõe sobre a Política 
Municipal de Atendimento dos Direitos da Criança e do Adolescente e dá outras providências, Considerando a solicitação do colegiado do Conselho 
Tutelar deste município, em conformidade com o deliberado na reunião ordinária realizada no dia 13 de novembro de 2024, Ata nº 222, 

                                                                              RESOLVE 

Art.1º. Recomendar ao Poder Executivo, que seja contratado um auxiliar administrativo permanente, para o Conselho Tutelar e que este funcionário 
faça parte, preferencialmente, do quadro efetivo de funcionários do município. 

 

Art. 2º.  Esta resolução entra em vigor após sua publicação. 

 

Esta resolução entra em vigor após sua publicação. 

 
Ana Lucia Queiroz 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
 

Tibagi, 18 de novembro de 2024 
 

RESOLUÇÃO 34/2024 

Dispõe sobre Criação de Comissão para Instaurar Procedimento Administrativo. 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Tibagi, no uso de suas atribuições legais, com base na Lei Federal nº 
8.069/1990 que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e na Lei Municipal nº 3.006 de 23 de março de 2023 que dispõe sobre a Política 
Municipal de Atendimento dos Direitos da Criança e do Adolescente e dá outras providências, em conformidade com o deliberado na reunião ordinária 
realizada no dia 13 de novembro de 2024, Ata nº 222, 

                                                                                 RESOLVE 

Art.1º. Fica criada no âmbito do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Tibagi, Comissão Temporária para instaurar 
Procedimento Administrativo, a fim de averiguar denúncia, relacionada a membro do Conselho Tutelar. 

Art. 2º A presente Comissão será composta pelos seguintes membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente: Secretaria 
Municipal da criança e Assistência Social, Secretaria Municipal de Saúde, Provopare Semeando Sonhos. 

Art. 3º A Comissão terá um prazo de 30 dias a partir da publicação para emitir um parecer sobre o caso.  

Art. 4º Esta resolução entra em vigor após sua publicação. 

Esta resolução entra em vigor após sua publicação. 

 
Ana Lucia Queiroz 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
 

 
Tibagi, 18 de novembro de 2024 

 
 

 



                                                                                                                                       
  

 

Ano XI – Edição nº 2338 - Tibagi, 21 de novembro de 2024. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

      
 
 
 
 

Página | 4 

 
DECRETO 1.471/2024 

 
Abre crédito adicional suplementar no orçamento vigente, no valor de R$ 11.420,00 e 
dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 66 da Lei Orgânica 

do Município, e tendo em vista o disposto no art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e no art. 7º e 8º da Lei 3.090, de 06 de dezembro 

de 2023 

 

DECRETA 

 
Art. 1º. Aberto, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2024, um crédito adicional suplementar no valor de 

R$ 11.420,00(onze mil quatrocentos e vinte reais) para reforço da seguintedotação orçamentária: 

20 Secretaria Municipal de Habitação  

001 Assessoria Administrativa  

16.482.1601.2106 Manutenção da Secretaria de Habitação  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

000 Recursos Ordinários – Livre 11.420,00 

 

Art. 2º. Como recurso para abertura do crédito de que trata o presente decreto, será utilizadoo cancelamento da dotação 

abaixo: 

20 Secretaria Municipal de Habitação  

001 Assessoria Administrativa  

16.482.1601.2106 Manutenção da Secretaria de Habitação  

4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente  

000 Recursos Ordinários – Livre 11.420,00 

 

Art. 3º. Ficam alteradas a Programação Financeira de Arrecadação Mensal e o Cronograma de Desembolso para o exercício 

financeiro de 2024, previsto no Decreto 1.010, 05 de janeiro de 2024, no que couber. 

 

Art. 4º.Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Tibagi, 21 de novembro de 2024. 

 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 
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